
PREF'EITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MI]IVCIAL DE GOYERNO

GABI}{ETE DO PREFEITO

OÍício no74512023

Mococa, 03 de Agosto de 2023.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéÍia versâ sobre a
necessidade da adequação das dotaçóes orçamentárias, relativas à Lei no 5.09912022 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito especial, com a despesa orçamentária
correspondente, em razão do repasse do Govemo Federal, Portaria GM/MS n'958 de 17 de Julho
de2023.

O objeto dispõe sobre os valores do incentivo financeiro de custeio para manutenÉo das
unidades móveis e Centrais de Regulação das Urgências efetivamente implantadas do SAMU
192.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

Atenciosamente,

ARDO RI EIRO BARISON
PreÍe Municipal

CAMARA MUNI CIPA
MO co

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MI]MCIAL DE GOYERNO

GABII\IETE DO PREFEITO

A P Í.( O VA D O

de S. Gomes

DE

EIRO BARISON

OJETO No ?! DE

D
outras providências.',

o
"Autoriza a abertura dê crédito adicional especial e dá

cv

S. Gomes

Art'lo - Fica o poder Executivo Municipar de Mococa, Estado de são pauro,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro dà zozg, no
valor. de R$ 32875,00 (trinta e dois mil oitocentós e setenta e cinco reais), observadas as
seguintes classificaçóes institucional, funcional programática e econômica:

O9.OO - S.M DE SAÚDE
09.04 . ATENÇÃO DE MÉDA E ALTA COMPLEXIDADE AMB.
10.302.0079.2021 - BLOCO MAC _ SAMU
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 274) $32.875,00
FONTE DE RECURSO: 05 - TransÍerências e Convênios Federais - VinculadoscóD|GO DE APLTCAÇÃO: 3O2OOO2 _ SAMU

EDUARDO RIBEIRO BARISON, prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São Paulo,

Art. 29 - O valor do Crédito Adicional abeÍto no artigo 1o desta Lei será coberto com
o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

AÉ. 30 - para cumprimento do disposto nesta Lei, o poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às àlterações
ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 03 DE AGOSTO OE2023.
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Prêsidente
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fAçO SÁBER que, a Câmara Municipat de Mococa, em
Sessão Ordinária realizada no dia ) ..1 de i.qt +E de 2023,
aprovou o Projeto de Lei no .)ll /2023, "be autoria do
Prefeito Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
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-PRETEITTJRA 
MI]MCIPAL I'E MOC{rcÂ

SEcRETARrl lvÍuNrcrpAr, or sn-tiir

ASSUNTO: Sollcltação de cródlto :untcln{É, y*r!_l
Respôitossmento cumprim.ntrendor vimo8. por msio deste, soricitar cródito supremenrarpara rcíorgar valorrs dc dotâcõ€r_orçâm.ntárla3 do orç"r"iio vigente (2023) do municípiods Mococa sp, conformr portart, esó aa firciniis. '
valorê§ a cercm auprementados/ano devido ao Eum€nto d8 repas!ô Íedêrar ao q,steioSAMU ( repasre âo conderg). Vator totat: Rg 32.82;10-"'- 
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Og.DEPARTATIIENTO OE SAÚDE

Atenciosamente

Mococa, 3i dejulho de 2023
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Exmo. Senhor
Manoel Cásslo do Souza Filho
Secretário de planeiamento _prêfeitura Municipal de Mococa q
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DúRIo oFICIAL DA UNIÃo
Fublhâdo €íni 18/OZZOeg | ry(x Íf5 lSôçàoi 1 | paBiE: 23S

ü1rfc xfrU*t aa serfO./c.btur.b d. UtG.

PORTARIA GMIMS NC 958, DE 17 DE JULHO DE 2023

Alt ra r Portarla d€ Consolld§âo GM,/MS no 6, dê ZB dê
dE 2OU, pâra dlspor sobre os vatoIês do lnccíüvo

ínancalÍo d€ custolo para manut€flção das unidades máreb ê
Ca brb de R€gutâÉo d.s UÍfüELs ofsth.amento lmpllatrdlg
do S^MU 192.

A MrNrsrRA DE ESTAOO Da sAúoE, no uso de sua§ atribuições que the conferem o§ rncrsos r e ,do Parágreío únlco do art 87 da ConsütuiÉo, resotve:

1ú 1' A s.çro vtt ao capítuto I do Trtuto V[ da portarra de consordaÉo cM,/Ms no 6. de 28 desctcmbro de 20lZ passa a vlgorar com as seguintes âltaíaçõ€§
'AÍt. 921. Frcâ rnstiüJído Incenuvo rinancerro de custoro dâs cêntrals de Regutaçào das urgôncr.s,conforms dlsposto no Anexo L)O«lt.

a)Embarcação habrtiüada - R$ sg.soo.'o (cinquenta e oito mit e quinhentos rears) por mês: e
b)Embarcação habrutada e qua.ifisada - R§ g7.500,oo hoventa e sête mir. q qurnh€nb§ rêais)por mês.

a) Mototánda hablütada - R$ 9.1OO,OO hove mll e cem reais) por mês: e
b) Motoláncia habititadâ e quatificada - R$ 9.1OO 01Ôve mif e cêm reals) por mês,
l

Unidads habititada - R$ 12062,50 (dezessete mil sêssenta ê dols roais e cinquenta centavos)por més: e

c)Uddade habiutada e quaüncada - R$ 2g.494,70 (vlnte e olto mll guatroc€ntos e novenla equatro reâis e $tenta centavo$ poÍ mô§

IV a
*.í.

d Unidade habiütada - R§ 5O.OSO,OO (cinquenta mil e clnquentõ í€âls] por mês: ê
b) Unidade habititada e quaUfrcada - RS 62.68230 (sessenta e dois mll seiscentos e ottenta esele rêôis e tínta cen!a!,ros) por mês.
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d Unidade habiütadâ - Rli SO,OSO,OO (cinquênta mit e clngu€{rtâ ,nals): e
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d Unldade habiütada - Rg SO.O5O,OO (cinquenta miL e cinquenta reais) por mês: e
b) Unldade hâblütada e quaUficâda - R$ ô2.68230 Goss€nta e dois mil seiscentos e oitenta essts rêals e trinta centavos) por màs.

Parágraio únrco' os ÍÊ*,'=OS s€râo rncorporados âo ümrte f nânceiro d€ média e a.,acompr'axrdade dos estados, do Drstrrto Fêderat ê dos munrchros co- s"-iços hâbiütados. por meio depottariês especifcas,

,",." * #j::rlT;l*,' 
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PROCESSO N' 166/2023

PROJETO DE LEI N'O7I/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCTA ESPECIÀL

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

Intemo da Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a)

vereador(a) tffih

Silva, 7 de agosto de2O23.

G RME DE SOUZA GOMES
Presidente

Edifício "Dra. Esthêr de Figueiredo FerÍaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (19) 3656-0002 - wvrw.mococa.sp.leg.br

a §)

Prenárrio venerando *T 
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

RELATOR(A) ESPECIAL

nrrunÊxcra :- pRoJETo DE LEI N" 071/2023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO

RELATOR(A)
ESPECIAL

Como relato(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na forma como está redigida, exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Relato pecials

EdiÍicio "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa./Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg.br

:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,
e dá outras providências.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 7 de agosto de 2023.



SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

VOTACÃO NOMINAL

zz' srssÃo ononrÁRIe lB, LEGISLATUna - r. pgRÍooo
07108/2023
i9H00
MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI N' 07 1 /2023
1'DISCUSSAO

\i-i, 12023

VOTOS

VEREADORES Contrá Absten Ausente

I ADRIANA BAT]STA DA SILVA a
ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADzuANA

DO PAULINHO

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES r,
1- CLAYTON DIVINO BOCH

) ELISANGELA MAZIERO k
6- GUILHERME GOMES

7- JOSE ANTÔNIO SOUSA (ZE DA

COBRA

8- JOSE ROBERTO PERTIRA BOB t)
9- NII.TON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA o
10-

0
I l- PAULO SERGIO MI UELIN c
12- PRISCILA GON ALVES n

ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI a
14- THIAGO JOSE COLPANI ú

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.730-047 - Mococrsp

Telefone (1 9) 365ô.0002 - wwvr.mococa.sp.leg.bÍ

ú

c

C

C

PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÃo)

Favorá
vel .a')

r I

l', nt-



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTÁTWO

RESULTADO /í4Favoráveis
Contriírios
Abstenções
Ausentes
Total

o!

I

15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

TOTAL II

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo FêÍraz"
Píaça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEp: .13.730{47 - Momca/Sp

Telefone (1 9) 365G0002 - ww$r.mococa.sp.leg.br
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SESSAO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
N,LATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATTVO

VOTACÃO NOMINAL

16' SESSÀO EXTRAORDINÁRIE 18" LEGISLATURA
PERÍODO
07/08t2023
lrH00
MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N'07112023
2^ DISCUSSÃO

t2023

J

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATTSTA DA SILVA a
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)

J- BRASILINO ANTONIO DE MOR,{ES o
l- CLAYTON DIVINO BOCH U
5 x
6- GUILHERME GOMES

1_ JoSÉ ANTÔNIo SoUSA @É,D^

coBRA) 0
8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) o
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)
C

l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÃo) C
t1- PAULO SERGIO MIQUELIN n
t2- PRISCILA GONÇALVES C
li- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI 0
l4- THIAGO.IOSE COLPANI

EdiÍício 'Ora. Esther de Figueiredo Ferraz"
Prâça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Íelefone (19) 3656-0o02 - www.mococa.sp.leg.br

.l/

Favorá
vel

c

ELISANGELA MAZIERO
í-\.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST.A,TTVO

l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

TOTAL

RESLLTADO /qFavoráveis
Contriirios
Abstenções
Ausentes
Total

ol-

l's

EdiÍício "Dra. Esther de Figuêiredo Ferraz"

PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13-730-047 - Mococ€/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococa sp leg br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

AUTOGRAFO N'07812023
PROJETO DE LEI N'07I/2023

"Áutoríza a abertura de crédito adicional especial e ü outras

providências. "

O9.OO. S.Ní DE SAUDE

09.04 - ATENÇAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB.

10.302.0079.2021 - BLOCO MAC - SAMU

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 274) $32.875.00

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

coDIGO DE APLICAÇÃO: 3020002 - SAMU

Art. 2'- O valor do Crédito Adicional aberto no artigo l" desta Lei será coberto com o Íecurso

financeiro oriundo de credito especial.

Aú. 3' - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes OrçamentiiLrias às alterações ora

implementadas.

Art. 4' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, 08 de agosto de 2023.

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococ€/SP

Teleíone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.so.lêq.br

Art.1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa" Estâdo de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Especiat no orçamento do exercício financeiro de 2023. no valor de R$

32.875,00 (trinta e dois mil oitocenlos e setenta e cinco reais), observadas as seguintes

classificações institucional. funcional programática e econômica:

I



Câmara Municipal de Mococa

GT]TLHE

PAULo sÉRcto I.IELIN

l" secretário

PODER LATIVO

AUT G " 07812023
PROJETO N'07 023

UZA GOMES

te

AD RUIZ

2'secretária

2

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365&0002 - www.mococa sp.leq br
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